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ESTADO   DE   MINAS  GERAIS

PREFEITum  MUNICIPAL  I]E  UBÁ
Gabinete  do   Prefeito

Of . CM . 023/CH . CP/88 .

ComEspoNOÊNcl^
fl®c.bido   cm

J2L3_/flJm
•`__,_çL.--_4_€.=_-=ho,.'-p*

ubá,    o7    de   aL)ri,    de    1988.

ExmQ    Sr.
vereador   José   Januário   Carneiro   Neto
L)D.    Presidente   da
càmara   Municipa'    de   ubá
NESTA

Ref.:    Of.    CMU/134/88,    de   05.04.88.
Assunto=   Encaminha   ao   Executivo,    para   sançao,    o   Pro-

jeto   de   Lei    n916/88,    de   aut{>ria   do   Prefei-
to   Municipal,   'apr`ovado   pela    CMU    em   05.04.88,

que  "concede  Suplementaçao  de  Subvençao  So-
cia,,neste  exercício,   à  sociedade  Beneficen
te  "Amigos  de  übari",   deste  üunicipio,' par=
abastecimento  de  veículo  a  ela  doado  pela  '

:::  g::::ig:`p::elá  g:J2Zó:á;g3:,:een-;
04.04.88,a   ele   +eferen

/

Semhor  Presidente: 0íJ:J-J

te.     u;     c\-:`(\   (\r    r\:t     _`   .`  &J  r"    J:   ]Jl

por   determinaçao   do   prefeito   Municipa,    de   ubá,    e   em   decorrência
do   expediente   acima   epigrafado,    apraz-nos   hoje   remeter   a   V.EXÊ,    em   ane
xo,    para   sua   devida   ciência,    c6pia  da   Lei   Municipal   ng   1-855'   por   e,eT
sancionada   em   o7-04-88,   so,icitando-,he   o   obséquio   de   fazer   afixá-,a,,
em  forma  de  Edital,   no  Quadro  de  Avisos  dessa   egregia   Casa,   para   que   '

i;,r`  :    surta   os   efeitos   legais   de   praxe,    eis   que   sabemos   ser   o   teor   do   instr±
'

' ,,..`,`         mento   em   apreçp   também   do    interesse   dessa   co,enda   Edi,idade.

Assim   sendo,    conf iantes   em   sua   pecul  iar   atençao   para   com   os   pro
•    positos   do   Executivo   e   rogando-lhe   dar   Pub'ico   Conhecimento   do   expostã

aos    seus    dignos   pares,    renovamos   a    V.EXÊ!    e    a   eles,    eti`   Í`ome    da    Adminis-t    traçao   Municipal,    os   nossos   costumeiros   protestos   de   sincero   respeito,

!    elevada   estima,    real    amizade   e   distinta   consideraçao.
'

i                            Corclialmente,

acsva


